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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO LICITATORIO N° 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 
 
PREAMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n°: 01.612.485.0001-
37, com sede Administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 - Centro – Juvenília-MG, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, 
...........................(qualificar)......................– Centro – Juvenília - MG, de ora em diante denominado 
simplesmente “Administração”, e de outro lado a empresa (...............qualificar................), neste ato 
representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente 
“Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da proposta reformulada pós 
lance, resolve em comum acordo registrar os preços conforme detalhado abaixo para a prestação de 
serviços de mão de obra para prestar serviços de roçada e poda de arvore que invadem o leito das 
estradas rurais, bem como para procedimentos de limpeza de vias publicas, em conformidade com o 
termo de referência, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Transporte e Estradas 
Rurais, em face do desfecho do Processo Licitatório 004/2018 - Pregão Presencial n° 004/2018, com 
regime de execução indireta – empreitada por preço unitário da diária trabalhada conforme prescreve o 
art. 6º da Lei 8.666/93, e em observância ao que prescreve aos demais ditames da Lei Federal de 
Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em observância ao teor da justificativa e de 
conformidade com as clausulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando que é obrigação do Município cuidar da manutenção das estradas 
rurais, considerando a necessidade de realizar roçada e poda de arvore que invadem o leito das 
estradas colocando em risco a segurança dos usuários das vias públicas, considerando ainda a 
necessidade de realizar eventuais procedimentos de  limpeza das vias urbanas, considerando que o 
Município não disponibiliza de mão de obra em quantidade suficiente para atender a demanda dos 
serviços, justifica-se a contratação de serviços de terceiros para o fornecimento eventual de mão de 
obra incluso ferramental, conforme detalhado no termo de referência. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
  
1.1 Constitui objeto desta ata de registro de preços a prestação de serviços de mão de obra incluso 
ferramental para procedimentos de roçada e poda de arvores que invadem o leito das estradas rurais, 
bem como limpeza de vias publicas, conforme quantitativos e valores descritos no quadro abaixo: 

 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VR UNIT. VR TOTAL 

01 1.500 Diária 

Mão de obra de braçal, por diária trabalhada, 
para auxiliar na prestação de serviços de 
roçada e poda de arvores em áreas lindeiras 
das estradas rurais e auxiliar na limpeza das 
vias urbanos, incluso fornecimento de 
ferramental e máquinas costal a gasolina, 
bem como incluso equipamentos de 
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proteção individual (EPI), diante da 
necessidade dos serviços, durante o período 
de 12 (doze) meses. 

Valor global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade o período de 01 (um) ano a contar da data da 
sua assinatura e não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme estabelece o art. 15, § 3º, 
item III da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo (Órgão 
Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais) do Município de Juvenília-MG, 
dentro do limite definido no Anexo I – Termo de Referencia e em observância ao teor da proposta de 
preço reformulada pós lances, podendo os valores/quantitativos ser aditivado em observância aos 
ditames do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e de acordo com o disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, que regulamenta os procedimentos de registro de preços. 
 
3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que 
manifestarem em participar como “Caroneiro”, cabendo ao (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal 
de Transporte e Estradas Rurais), interceder no desfecho dos procedimentos junto a Adjudicatária e o 
“Caroneiro”, mediante anuência da Autoridade Máxima Municipal.  
 
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO  
  
4.1 Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são 
constantes da sua proposta de preços reformulada pós lances e que decorreu de acordo com as 
respectivas classificações no desfecho do julgamento do Pregão Presencial nº. 004/2018, conforme 
descrito na clausula primeira, ou seja a Administração pagará à Adjudicatária, detentora da ata de 
registro de preços, o valor de R$ ............(..................) por diária trabalhada, estimando um valor global 
de R$..................(....................) por conta estimada de .......... diária trabalhada. 
  
4.2 Em cada prestação de serviço objeto desta ata de registro de preços serão observadas as 
disposições da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do instrumento 
convocatório/edital do Pregão Presencial n° 004/2018 que integra o presente instrumento de 
compromisso. 
  
CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
5.1 A Adjudicatária só estará autorizada a prestar os serviços descritos na clausula primeira, a débito 
do Município de Juvenília-MG, mediante recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria 
Municipal de Transporte e Estradas Rurais em observância ao detalhado no anexo I – termo de 
referencia que é parte integrante desta ata para todos os efeitos legais e de direito. 
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5.2 O atraso na prestação dos serviços objetos da presente licitação ensejará à Adjudicatária em 
sanções administrativas conforme estabelece o art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
5.3 A Adjudicatária reconhece desde já que não poderá suspender a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por parte da 
Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da Lei Federal 
de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supracitada Lei 
Federal. 
 
5.4 Fica vedada a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços sub empreitar os serviços sem 
anuência da Administração. 
 
5.5 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as condições estabelecidas 
no Anexo I – termo de referencia, Anexo – Minuta da Ata de Registro de Preços e em conformidade 
com o teor do Anexo VIII – Minuta do Contrato Administrativo, instrumentos estes que são partes 
integrantes deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito. 
 
5.6 A Administração através da Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais, constituirá 
servidor para controle e emissão diária de ordem de serviço, o qual deverá elaborar planilha de 
freqüência da mão de obra empregada em conformidade com a ordem de serviço. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 
 
6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da ordem de serviços acompanhada das respectivas planilhas de controle de freqüência 
da mão de obra e, em conformidade com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento concernente às despesas por conta da prestação dos serviços de mão de obra objeto 
desta ata de registro de preços, será efetuado pela Tesouraria do Município, através deposito bancário 
ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, até o 10º (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou a prestação dos serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada e 
acompanhada da respectiva ordem de serviço e da planilha de controle de freqüência da mão de obra. 
 
7.2 A Adjudicatária se obriga a aceitar o acréscimo ou decréscimo em conformidade com o estatuído 
no art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 
 
7.3 Eventuais atrasos no cumprimento do prazo da obrigação serão aplicados à Adjudicatária, 
detentora da “Ata de Registro de Preços”, as sanções administrativas previstas no art. 86 da Lei 
8.666/93, no instrumento convocatório/edital e no anexo I-termo de referencia e no anexo III – minuta 
do contrato administrativo, instrumentos estes que são parte integrante desta “Ata de Registro de 
Preços” e em observância ao detalhado na clausula seguinte. 
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CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
8.1 Na ocorrência de casos omissos, será levado em consideração o interesse público e aplicar-se-á as 
prerrogativas da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 9.1 Aos detentores desta Ata que descumprirem total ou parcialmente suas avenças serão aplicadas 
as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666, de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 
 
9.1.1 A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços, pelas Adjudicatárias com propostas 
classificadas na licitação quando do desfecho do julgamento da licitação e indicadas para registro dos 
respectivos preços no presente instrumento de registro de preços, ensejará a aplicação da multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total estimado na ata de registro de preços. 
 
9.1.2 Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 
 
9.1.3 Ocorrendo atraso na prestação dos serviços por culpa da Detentora desta Ata de Registro de 
Preços, devidamente comprovada, ser-lhe á aplicada multa pecuniária de 10% (dez por cento) do valor 
apurado na ordem de serviço. 
 
9.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços na ocorrência de 
reincidência no descumprimento da obrigação; 
 
9.1.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município 
de Juvenília, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02, 
decorrentes de inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 
 
9.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á 
pratica de ilícito penal. 
 
9.1.7 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 
(quinze) dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor 
ser descontado de eventuais créditos.  
 
CLAUSULA DÉCIMA – DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
 
10.1 Serão aplicados às prerrogativas de realinhamento de preços (reequilíbrio econômico financeiro), 
em observância ao interesse público e de acordo com o detalhado no instrumento convocatório/edital e 
no anexo I - termo de referencia.  
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
12.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução dos serviços bem como 
para a fiscalização da execução da ata de registro de preços e ou eventual contrato administrativo 
conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93, onde dita fiscalização não exime a Adjudicatária de suas 
responsabilidades. 
 
12.2 Constituir a Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais, como “Órgão Gerenciador” da 
Ata de Registro de Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
12.3 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando constatar o declínio na qualidade da prestação dos serviços ofertados em sua 
proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas contratuais, 
para as devidas providencias corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. 
 
12.4 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de 
Registro de Preços e no futuro Contrato Administrativo em conformidade com o estabelecido no 
instrumento convocatório/edital e na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.5 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até o 10º (décimo) dia do mês 
subseqüente ao que originou a prestação dos serviços, mediante nota fiscal acompanhada das 
respectivas ordens de serviços e planilha de controle de serviços prestados. 
 
12.6 Expedir ordens de serviços registrando o local dos serviços e o numero de quantidade de mão de 
obra, bem como elaborar planilha de controle de freqüência da mão de obra diária usada na prestação 
dos serviços.  
 
12.7 Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais, atestado de inspeção 
dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos; 
 
12.8 Fiscalizar a execução do cumprimento do avençado na Ata de Registro de Preços ou no eventual 
Contrato Administrativo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
12.9 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, bem como pagamentos sempre que a 
medida for considerada necessária objetivando resguardar o interesse público; 
 
12.10 Decidir em tempo célere acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 
serviços; 
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12.11 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
13.1 A Ajudicatária detentora da ata de Registro de Preços, se compromete a dar início imediato na 
prestação dos serviços mediante recebimento de ordem formal emitida pela Secretaria Municipal de 
Transporte e Estradas Rurais, onde não há que se falar em prestação de serviços e ou fornecimento 
em desconformidade com o detalhado na ordem de serviço, onde a prestação de serviços diários 
deverá ter inicio em horário suficiente para contemplar a diária de 08 (oito) horas diárias trabalhada. 
 
13.2 Durante a execução dos serviços, os funcionários envolvidos deverão obrigatoriamente estar 
uniformizados, e ainda portando os EPIs necessários a realização dos serviços, equipamentos estes 
que serão fornecidos por conta e risco da Adjudicatária. 
 
13.3 A Adjudicatária se responsabilizará pela execução do serviço, obedecendo às especificações 
constantes nas respectivas ordens de serviços, responsabilizando-se pelos tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros, sendo ainda responsável pelo transporte e alimentação a 
ser fornecida aos profissionais na execução dos serviços. 
 
13.4 Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços ou do eventual Contrato 
Administrativo e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços. 
 
13.5 A Adjudicatária assume a obrigação de reparar, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços nos quais forem detectados declínio na qualidade, sem qualquer custo adicional ao Município 
de Juvenília. 
 
13.6 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da Ata de Registro de 
Preços ou do Contrato Administrativo, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Juvenília, 
através da Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais. 
 
13.7 A Adjudicatária obriga-se a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
objeto da Ata de Registro de Preços ou do Contrato Administrativo pelo servidor municipal devidamente 
constituído pela Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais, durante a sua execução. 
 
13.8 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou de eventuais Contratos 
Administrativos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Juvenília, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado. 
 
13.9 A Adjudicará assume a obrigação de observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação pátria vigente, especialmente a indicada no Instrumento Convocatório/Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou nos respectivos Contratos Administrativos e suas cláusulas, de modo a 
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favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 
Município de Juvenília de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade 
da Adjudicatária/Contratada. 
 
13.10 A Adjudicatária deverá proceder a contratação da mão de obra em observância às normas da 
CLT, avocando para si todas as despesas decorrentes de encargos sociais e trabalhistas, para auxiliar 
nos serviços de manutenção das estradas rurais (poda de arvores e roçada) nos locais que invadem o 
leito das estradas, bem como para auxiliar nos serviços de limpeza de vias publicas (capina, poda de 
arvore, corte de grama e outros serviços), isentando o Município de quaisquer co-responsabilidade. 
 
13.11. Fica vedada ainda à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, a negociação de 
títulos, emitidas contra o Município de Juvenília-MG, sob qualquer pretexto, em face do fornecimento 
dos objetos da presente licitação. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo (Órgão Gerenciador – 
Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais), por determinações da Autoridade Máxima 
Municipal, justificando as razões das determinações, quando: 
 
14.1.1 A Adjudicatária detentora da ata de registro de preços não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.2 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da obrigação, se assim for decidido 
pela Administração; 
 
14.1.3 Por razões de interesse público, devidamente demonstrados, e justificados pela Administração; 
 
14.1.4 Pela Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a 
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/94. 
 
14.1.5 A solicitação da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para cancelamento dos 
preços registrados na ata deverá ser formulada com antecedência de 30 dias (trinta) e dias, que 
antecede suas intenções, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Integram esta “Ata de Registro de Preço”, o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de 
Referencia e o anexo III – Minuta do Contrato Administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 
10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 
Direito do Consumidor. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Montalvânia/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília ...........de .....................de .......2.018 
 
 
Rômulo Marinho Carneiro                                              Nome 
Prefeito Municipal                                                           Empresa 
ADMINISTRAÇÃO                                                          ADJUDICATÁRIA 
Testemunhas: 1...........................................................  2..................................................... 


